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EDITAL  PREGÃO ELETRÔNICONº10/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10 TIPO: MENOR PREÇO, ADJUDICADO PO ITEM. REGISTRO DE PREÇO  PREÂMBULO  O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CPL-SESAPI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições designado pela Portaria Nº 1913 da SESAPI, publicada no DOE-PI de 27 de outubro de 2017, torna público, para o conhecimento dos interessados que, no dia e hora indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, que será adjudicado POR ITEM, sendo observadas  as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como os preceitos do direito público, em conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regulamenta a modalidade do Pregão. A Lei Estadual nº 6.301/2013 e os Decretos Estaduais nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004, no 11.346, de 30 de março de 2004 e 16.212 de 05 de outubro de 2015, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), PARECER PGE/PLC Nº 84/2018, além das demais legislações pertinentes, no que couber. 1. OBJETO 1.1. O presente Pregão tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EQUIPAR UNIDADES BÁSICAS E AVANÇADAS DE SAÚDE EM CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO, de acordo com as quantidades e especificações constantes do Termo de Referência e demais exigências previstas neste edital e seus anexos. 1.2. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de 
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Preços recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº. 5.450/2005, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminado:  2. ACOLHIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2018 às 13h 00mn ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 22/06/2018 às 10h 00mn INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/06/2018 às 09h 00mn SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: licitacoes-e ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br Dados para contato Pregoeiro: Eliane Cardoso de Araújo. E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br, com cópia para o e-mail: eliane.araujo@saude.pi.gov.br Fone: (86) 3216-3604 Fax: XXXXXXX 
Endereço: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Te- resina Piauí, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI. Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasí- lia – DF. 2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse- quente, no mesmo horário e endereço eletrônico, anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
3.1.1. Os pedidos de esclarecimento referente ao processo licitatório deverão ser enviados exclusi- vamente por meio eletrônico, no endereço: cplsaude@saude.pi.gov. conforme Art. 19 do Decreto nº 5.450/2005, até 3 (três) dias úteis, anteriores à data fixada para abertura da sessão pública ao Pregoeiro, que divulgará a resposta através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, “sí- 
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te”www.licitacoes-e.com.br, na janela “Esclarecimentos /Impugnações/Avisos”. 
3.1.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente in- formal. 
3.1.3. Cópia dos pedidos de esclarecimento será disponibilizada no site: www.licitacoes-e.com.br na janela Avisos/Esclarecimentos/Impugnações.  4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 4.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão na forma eletrônica. 4.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço eletrônico cplsaude@saude.pi.gov.br. com cópia para o e-mail: eliane.araujo@saude.pi.gov.br e protocolado, de segunda a sexta-feira, das 07h30m as 13h30m, no endereço abaixo:  4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e divulgar o resultado através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, “síte”www.licitacoes-e.com.br, na janela 
“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 5.1. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo XII e nas condições previstas neste Edital e seus anexos; 5.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 12 (doze) meses, admiti- da uma única prorrogação, conforme artigo 11º do Decreto Estadual n° 11.319/2004. SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas  

s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí, Comissão 

Permanente de Licitação. E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br. com cópia para elia- 

ne.araujo@saude.pi.gov.br, Pregoeira: Eliane Cardoso de Araújo. 
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6. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação e que: 6.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e que atenderem todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos inclusive quanto à documentação de habilitação. 6.2. Estejam cadastrados e habilitados parcialmente no Cadastro Único de Fornecedores de Materi- ais, Bens e Serviços do Estado do Piauí - CADUF, e/ou cadastrados em outro Sistema Cadastral nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722/2001; e: 6.3. Tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal licitações-e.com.br, nos termos previstos pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, por intermé- dio da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESAPI. 6.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento  cita-  do no subitem 6.3, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e identificação societária da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão cadastra- dor, o qual validará as informações registradas no Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada. 6.5. Os preponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas propostas. 6.6. Em se sagrando vencedora do certame, a Licitante cadastrada no Sistema do Banco do Brasil deverá comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos originais ou cópias autentica- das da documentação exigida como condição habilitatória neste Edital, quando da realização da licitação, emissão de empenho e/ou assinatura de contrato. 6.7. Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, as empresas nos seguintes termos: 
6.7.1. Para os itens referentes à Cota Principal – os interessados que atendam aos requisitos do edital; 
6.7.2. Para os itens referentes à Cota Reservada – somente às empresas enquadradas como Micro- 
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empresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI, nos ter- mos do art. 3º e 18º-E, ambos da Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Com- plementar 147/14, sem prejuízo de sua participação no lote principal. 
6.7.3. Para os itens à Cota Exclusiva – no valor de até R$ 80.000,00, exclusiva para as empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempre- endedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 147/2014. 6.8. Não poderão participar desta licitação: 
6.8.1. Empresas que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiá- rias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 
6.8.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
6.8.3. Empresas impedidas de contratar nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 
6.8.4. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou  indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Também estarão impedidas de participar as empresas suspensas de licitar e contratar o Estado do Piauí. 
6.8.5. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a mesma, bem como Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio. 
6.8.6. Também não poderão participar do certame as empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
6.8.7. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com Objeto deste Pregão. 
6.8.8. Não poderá participar desta licitação todo aquele que se enquadrar no Art. 9º da Lei 8.666/1993. 
6.8.9. Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do Estado do Piauí, CADIPI – nos termos do art. 6º da Lei 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 
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6.8.10. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do obje- to licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo de poten- ciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em qual- quer limitação quanto à competitividade. 
6.9. Nos itens referentes à Cota Reservada empresas que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual; 
6.10. Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 
6.11. O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros impeditivos da contratação, mediante consultas: 
6.11.1. Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Geral da União, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011. 
6.11.2. Ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CN- CIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 
6.11.3. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do Es- tado do Piauí-TCE/PI, no endereço eletrônico: http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos.  7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE- QUENO PORTE 7.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complemen- tar nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso venha a ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. A comprovação poderá ser realizada por certidão emitida pela Junta Comercial ou outra declaração hábil a comprovar esta específica condição. 
7.1.1. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar referida declaração 
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junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 18.1.3. 7.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, implicara no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de usufruir dos be- nefícios estabelecidos na legislação supracitada.  7.3. DA COTA RESERVADA PARA ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
7.3.1. Visando dar cumprimento ao disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar Federal 123/2006, fica estabelecido nessa licitação Cotas Exclusivo e Reservado para as ME e EPP, da seguinte forma: 
7.3.1.1. Os itens que são reservados exclusivamente às ME e EPP, uma vez que o valor total do lote é inferior a R$ 80.000,00, de acordo com o art. 48, I, da L.C. 123/2006; 
7.3.1.2. Os itens que foram destinados como cota reservadas às ME e EPP e corresponde a 25% da quantidade total dos bens a serem adquiridos nesse certame, em conformidade com o disposto no art. 48, III, da L.C. 123/2006; 
7.3.2. Não se aplica o disposto nos subitem 7.3.1 quando: 7.3.2.1. Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como micro- empresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 7.3.2.2. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, “esta poderá” ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 7.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada. 
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8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 8.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e in- transferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no site: www.licitacoes-e.com.br. 8.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 8.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a SESAPI, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 8.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que estejam em condições de usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e nos demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, deverão declarar no ato do lançamento das propostas no www.licitacoes-e.com.br, no campo próprio do Sis- tema que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 3º, Inciso I e II, da Lei Complementar nº 123 de 14/11/2006.  9. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA WWW.LICITACOES-E.COM.BR 9.1. A partir das 13h 00mn do dia 26/03/2018, terá início o recebimento das propostas até às 10 h 00mn, do dia 06/04/2018, já previstos no preâmbulo deste Edital de conformidade com o item 2.0, terá início à sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, nº PE 10/2018, com a divulgação das Propostas recebidas para o fornecimento do objeto desta licitação, e início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº 5.450/2005 e quadro abaixo: PROCEDIMENTOS DATA HORÁRIO Encerramento do Recebimento das Propostas 22/06/2018 10h 00mn Abertura das Propostas 22/06/2018 10h 00mn Início da Sessão de Disputa de Preços 28/06/2018 09h 00mn 9.2. Como requisito para a participação no Pregão e sob pena de desclassificação, a Licitante deverá 
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           enviar, por meio do próprio www.licitacoes-e.com.br, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as seguintes Declarações: 9.3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes quando existir fatos que impeçam a sua ha- bilitação; 9.4. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Nos termos do inciso XXXI- II do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 9.5. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação; e: 9.6. Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso. 9.7. As declarações citadas no subitem antecedente só estarão disponíveis para o Pregoeiro na fase de Habilitação, quando serão impressas e anexadas ao Processo, sendo que a falta de qualquer uma delas implicará na inabilitação da Licitante. 9.8. O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 9.9. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sis- tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 9.10. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro- cesso licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobser- vância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (inciso IV do art. 13 do Decreto nº. 5.450/2005). 9.11. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica, com valor para o item, em formulá- rio eletrônico específico, até a data e horário marcado para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do site: licitacoes-e. (§ 1º e caput do art. 21 do Decreto nº. 5.450/05). 9.12. A Licitante deverá lançar no Sistema o preço unitário para o lote em que esteja ofertando, o qual deverá contemplar todos os custos previstos para aquele lote. 
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           9.13. Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante pode- rá acessar o sistema licitacoes-e, para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A par- tir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 9.14. A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá informar tal condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 9.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.  10. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 10.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado pela Portaria 1931/2017/GAB/SESAPI, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 
c) Conduzir a sessão pública na Internet; 
d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocató- rio; 
e) Dirigir a etapa de lances; 
f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando manti- ver sua decisão; 
i) Indicar o vencedor do certame; 
j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 10.2. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial dos 
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lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema (chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a reabertura da ses- são. 10.3. Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do procedimento pelo sistema eletrônico licitações-e, quanto aos prazos para impugnação ao edital, entrega da pro- posta comercial, documentos de habilitação e interposição de recurso administrativo, sendo-lhe as- segurado a todo tempo, a utilização do direito constitucional de petição aos poderes públicos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, 
“a”, da CF/88.  11. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 11.1. A proposta de preços deverá conter especificação clara e completa do objeto, devendo ainda, serem observadas as especificações e seqüência do item constante nos Anexos, deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado e deverá conter: 11.2. O detalhamento do objeto ofertado, através do preenchimento do campo “Descrição Comple- mentar”, 
(de preenchimento obrigatório pelo fornecedor) bem como de seu título “Descrição Com- plementar”, para 
“Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, sob pena de desclassificação da pro- posta, em função da alteração de funcionalidade pregão eletrônico, no Sistema www.licitacoes- e.com.br; 11.3. O original da proposta deverá ser enviado em uma via impressa em papel timbrado da empre- sa licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante; 11.4. Indicação do nome ou a razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e ende- reço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, carteira de identida- de e cargo na empresa; e: 11.5. Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da aber- tura deste Pregão. 11.6. Declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, insu- 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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mos e quaisquer outras vantagens pagas, materiais necessários, taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previ- denciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza e outras des- pesas, diretas e indiretas, enfim, inclusive o lucro, necessários à perfeita execução do objeto da lici- tação; 
11.8. Apresentar a oferta de forma firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
11.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento dos objetos, conforme especifi- cações e condições contidas no termo de referencia, em quantidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
11.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorreta- mente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os materiais e equipamentos diversos (objeto desta licitação) serem fornecidas ao Estado do Piauí sem ônus adicional. 
11.11. Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, por ITEM inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar. Para tanto, o pregoeiro fará uso da opção “Convocar Ane- xo”, selecionando na tela do Sistema, o fornecedor convocado. 
11.12. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, in- clusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo ane- xo, por meio do 
link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” 
do fornecedor passa a ter a função de “Consultar”. Na tela do pre- goeiro, após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexar” o link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link “Consultar”.  12. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 12.1. As propostas deveram estar obrigatoriamente acompanhadas da especificação completa dos produtos a serem fornecidos, de forma clara e inequívoca, fazendo constar obrigatoriamente: 
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12.1.1. Discriminação detalhada dos equipamentos; 
12.1.2. Marca, quantidade solicitada, valor unitário, valor total; 
12.1.3. Número do registro no Ministério da Saúde e na ANVISA e Certificado emitido pela ABNT, para os itens correspondentes; 
12.1.4. Demais documentos, certificados, catálogos, entre outros, solicitados no item 7, termo de referência em anexo;  13. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 13.1. Iniciadas a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio o sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao menor preço a ser ofertado, para cada um dos itens, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo ho- rário de registro e valor. 13.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. Não havendo pelo menos 3 (três) ofer- tas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o má- ximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofereci- dos. 13.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. 13.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido ante- riormente registrado no sistema. 13.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registra- do primeiro. 13.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE. 13.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema Eletrô- nico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuam sendo recebidos, para a sua atuação 
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no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 13.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo, superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, para Registro de Preços será suspenso e reiniciado somente após co- municação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação e/ou através de e- mail dos licitantes. 13.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 13.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) mi- nutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente en- cerrada a recepção de lances. 13.11. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes. 13.12. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP participantes, fazendo comparação entre os valores da primeira colocada e das demais ME/EPP na ordem de clas- sificação, desde que a primeira não seja uma ME/EPP. 13.13. Nessas condições, a proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta de menor preço será considerada empatada com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamen- te abaixo da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 13.14. Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo estabe- lecido, o Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição, na ordem de classificação, segundo o estabelecido no item anterior. 13.15. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, na faixa dos 5% (cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens supra. 13.16. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de forne- cedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou sendo a melhor oferta inicial apresentada por 
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ME/EPP ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 13.17. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e classificação final dos licitan- tes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 13.18. Caso não incida o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, após o encerramento da etapa de lances, havendo empate entre as propostas de menor preço do ITEM, de duas ou mais microempresa ou empresas de pequeno porte, ou entre duas ou mais empresas que não se enquadre nessa condição, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 13.19. Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma dos artigos 28 a 31, da Lei nº 8.666/93, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da documenta- ção de habilitação, via fax, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, obser- vados os prazos legais pertinentes. 13.20. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrô- nico contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação. 13.21. O pregoeiro anunciará o Licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 13.22. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.  14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 14.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO  GLOBAL  PARA CADA ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), conforme Planilha de Propos- ta comercial, constante do Anexo I deste Edital, desde que atendidas às especificações constantes neste. 14.2. Serão proclamadas pelo Pregoeiro, as licitantes que apresentarem as propostas de Menor 
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           Preço, adjudicado por Item e todas aquelas apresentadas com diferencial percentual de até 10% (dez por cento) a maior, dispostos em ordem decrescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances na forma eletrônica. 14.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em confor- midade com o  definido no item anterior, o Pregoeiro fará a classificação das melhores  propos-   tas, até o máximo de três, colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, con- forme o disposto da lei. 1344. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 
14.5. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da Proposta de Preços. 
14.6. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL PARA CADA ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), adjudicado por Item. 13.7. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços, e poderá negociar pelo sistema eletrônico, diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 
14.8. No julgamento da proposta de preços será utilizada a prerrogativa elencada na Lei 8.666/93, no seu Art. 43 §§ 5º e 6º. 
14.9. A presente aquisição dará preferência adicional para produtos manufaturados nacionais resul- tantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, nos termos do Art. 3º da Lei 8.666/93, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 2010. 
14.10. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a  apuração  de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
14.11. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
14.12. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, observada a compa- 
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tibilidade entre os valores unitários e os valores unitários e os valores de referências. Caso o valor unitário de algum lote/item esteja excessivamente acima do preço estimado a proposta poderá ser recusada, ainda que o valor global esteja abaixo do valor global estimado. Enten- de-se que no Sistema licitações-e do Banco do Brasil é denominado “lote” cada “item” a ser adquirido. 
14.13. O campo “descrição complementar” constante no sistema eletrônico, será de preenchimento obrigatório pelo fornecedor ou prestador do serviço, quando da formulação da  proposta,  não  sendo aceita 
a simples referência  “CONFORME  EDITAL” ou  menção  similar ,  sob  pena de desclassificação da proposta. 
14.14. A simples referência “CONFORME EDITAL” ou menção similar não dá a necessária segu- rança à 
Administração de que o “EDITAL” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a  proposta poderá  ser desclassificada. 
14.15. Serão desclassificadas aquelas propostas: 
14.15.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 
14.15.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento, cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, ou o valor supere o estimado pela a Administração; 
14.15.3. Contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os cus-  tos dos serviços são coerentes com os praticados no mercado. 
14.15.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto impossibilidade devidamente justificada. 
14.15.5. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) licitan- te(s) será (ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 
14.15.6. Após o encerramento da sessão pública de lances, analisando a aceitabilidade, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente, ou, quando  for  o  caso,  após  negociação e deci- são. 10 
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15. LOCAL DE ENTREGA 15.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 08h00mim as 15h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço abaixo:  15.2. O prazo de entrega e instalação dos produtos, objetos do presente Termo de Referência não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospita- lares, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho e o prazo da garantia, no período de 12 meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos. 15.3. Os bens ou produtos a ser entregues deverão ter no mínimo 12 (doze) meses da data de validade, salvo os produtos que tiverem o prazo de validade total inferior a um ano, neste caso na entrega os mesmos deverão ter no mínimo 70% da data de validade. 15.4. Na hipótese do não cumprimento dos limites do prazo de validade acima preconizados, a DUDOH deverá ser consultada prévia e oficialmente, para manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento dos lotes dos medicamentos.  16. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 16.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 
entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações exigidas; 
b) DEFINITIVAMENTE, até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, após a verifica- ção da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
c) REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital e no Termo de Referência em anexo. 16.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado central da Secretaria de Estado da Saúde do Pi- 

auí, localizado na Av. Pedro Freitas, nº. 2002, no Bairro Vermelha, Teresina-Piauí. 



Pág. 19 

 

 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 16.3. Na hipótese de verificação a que se refere o item 15.1. (b) não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 16.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu- rança do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites esta- belecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 16.5. Aceito os materiais/bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 16.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 16.7. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste edital, seus anexos, bem como, fielmente as especificações de cada produto registrado em ata de registro de preços, objeto deste termo de referência, e ordem de fornecimento emitida por ocasião do suprimento solicitado. A inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 16.8. Os produtos deverão ser instalados conforme layout fornecido pela SESAPI; 
16.8.1. Os suportes para fixação em parede ou teto, quando necessário, deverão ser confeccionados em estrutura metálica de sustentação com pintura eletrostática.  17. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA, PROTÓTIPO OU CATÁLOGO. 17.1. Não será necessária a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 17.2. O catalogo ou prospecto do equipamento deverá ser apresentado no ato de apresentação da proposta, podendo ser original, cópia reprográfica ou indicação do site do fabricante. OS documentos deverão estar em língua portuguesa. Se o produto for importado o prospecto deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua portuguesa por tradutor oficial. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos produtos. 
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 18. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 18.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, em- balagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
18.2.1. Durante o período de garantia, a ADJUDICATÁRIA, independentemente de ser ou não fa- bricante do objeto, obriga-se a prestar manutenção de preferência em Teresina (PI), por meios pró- prios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE SAÚDE DO PIAUÍ; 
18.2.2. O prazo para atender os chamados de manutenção deverá ser no máximo de 72 horas e o prazo para solução do defeito no equipamento será no máximo de 15 dias, ambos a contarem do prazo de recebimento das solicitações escritas por parte da SESAPI. 
18.2.3. Caso a manutenção seja prestada fora de Teresina, os gastos com o transporte do bem, du- rante o período de garantia, serão de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA; 
18.2.4. O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referência poderá ensejar a apli- cação das penalidades previstas no Edital.  19. DA HABILITAÇÃO 
19.1 A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do Sistema do Banco do Brasil S/A http://www.licitacoes-e.com.br/. 
19.1.1 Os licitantes que não optarem pelo cadastramento no CADUF deverá comprovar a sua regu- laridade fiscal apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro, durante o certame, cópias autentica- das ou originais das certidões negativas fornecidas pela Fazenda Federal, Estadual e Municipal,  pelo INSS, no que diz respeito à seguridade social, pela Caixa Econômica Federal, no que diz res- peito ao FGTS, conforme o disposto no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993. 
19.1.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte so- mente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
19.1.2.1 Para fazer jus ao tratamento favorecido introduzido pela Lei Complementar n° 123/06, a(s) Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deverão declarar em campo próprio do sistema, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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que atende aos requisitos do Art. 3º da citada lei. 
19.1.2.2 A identificação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na sessão pública do pregão eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances (parágrafo único, Art. 11 do De- creto 6.204/2007). 
19.1.3 Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da microem- presa ou empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e, havendo alguma restrição na com- provação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A declara- ção do vencedor, nesse caso, dar-se-á no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
19.1.4 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do di- reito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo faculta- do à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, conforme previsto no art.43, § 2º, da Lei Complementar  nº 123 de 14/12/2006  e do  art.4º, § 4º, do Decreto nº 6.204/2007. 
19.2 As licitantes deverão atender inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, obriga- toriamente, às seguintes exigências: 
19.2.1. Habilitação Jurídica: Apresentar os seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição de seus admi- nistradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Em se tratando de empresa estrangeira: decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
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e) Carteira de Identidade (Representante Legal) 
19.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; Apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; b.1) Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02, desde que originais e condicionadas à confirmação de dados pelo pregoeiro. 
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, nos termos do art. 29, inciso IV da Lei 8.666/93; 
d) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a justiça do trabalho, mediante a apresenta- ção de certidão negativa nos termos do título VII-A da CLT aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 01 de maio de 1943, (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011). (Vigência); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da LICITAN- TE, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes no prazo de sua validade, composta de: 

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005; 
II) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Estadual, que deverá ser feita por meio de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
III) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Municipal, que deverá ser feita por meio de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

19.2.2.1 Os licitantes que não optarem pelo cadastramento no CADUF ou cadastro correspondente, deverão comprovar a sua regularidade fiscal apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro, duran- te o certame, cópias autenticadas ou originais das certidões negativas fornecidas pela Fazenda 
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Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, pelo INSS, no que diz respeito à seguridade social, pela Caixa Econômica Federal, no que diz respeito ao FGTS, conforme o dispos- to no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993. 
19.2.2.2 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em comprimento ao disposto no inciso V, do art. 29 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993. 
19.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: A empresa, inclusive Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar os seguintes documentos: a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresen- tados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substitui- ção por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta; b) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo cartório compe- tente ou pelo distribuidor da sede da licitante, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (inciso II, art.31, Lei nº 8.666/93). 
19.2.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
19.2.3.2. A comprovação exigida no item 18.2.3 deverá ser feita da seguinte forma: 
19.2.3.3. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstra- ções contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do municí- pio da sede da empresa; 
19.2.3.4. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Li- vro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples,  no cartório competente. 
19.2.3.5. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa, por meio de documento que demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,00 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor- 
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rente (LC) a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas acima, resultante da aplicação das seguintes fórmulas, conforme art. 7.2 da IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15.  LG= Liquidez Geral – superior a 1 SG= Solvência Geral – superior a 1 LC= Liquidez Corrente – superior a 1 Sendo, LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) SG= AT / (PC+PNC) LC= AC / PC Onde: AC= Ativo Circulante RLP= Realizável a Longo Prazo PC= Passivo Circulante PNC= Passivo Não Circulante AT= Ativo Total 
19.2.3.6. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do Conse- lho Regional de Contabilidade. 
19.2.3.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis exi- gidos, deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente regis- trado no Conselho Regional de Contabilidade. 19.2.3.10. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que possui capi- tal mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
19.2.4. Qualificação Técnica A empresa deverá entregar, no ato da habilitação das propostas arrematadas, os seguintes documen- 
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tos, dentro do seu prazo de validade, no original ou em cópia autenticada: 
a) Apresentar atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com- provando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 
b) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do fabricante ou importador. 
c) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitá- ria da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante. 
d) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante da licitação emitida pela ANVI- SA. 
e) As Empresas importadoras deverão apresentar a(s) Carta(s) de Credenciamento do(s) Fabri- cante(s), e todos os demais documentos, traduzido(s) para o português por Tradutor Público Ju- ramentado. Esta tradução deverá ser em papel timbrado, possuir a matrícula de tradutor público expedida pela Junta Comercial do seu Estado. Estes documentos deverão vir com firma reconhe- cida do emitente ou cópia autenticada. 
f) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 

 Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 
 Cópia da Declaração de notificação ou do Certificado de Dispensa de Registro do produto emitido pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária. 

19.2.5. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 
19.2.6. Os números de Registros / Certificado de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento; 
19.2.7. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a CONTRATANTE, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 
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19.3. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado, ainda: 19.3.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, atestando a inexistência de cir- cunstância que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser declarada no sistema, quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação conforme Anexo III deste Edital. 19.3.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inci- so XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no sistema quando do lan- çamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, conforme Anexo VI deste Edital. 19.3.3. Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de peque- no porte de que se enquadra nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei complementar nº 123 de 14.12.2006, de que cumprem os requisi- tos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, a ser declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitação, 19.3.4. Os documentos exigidos para habilitação, quando estiverem desatualizados no CADUF ou quando não estiverem nele contemplados, bem como a proposta de preço vencedora, ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e comprovações a serem anexados à pro- posta, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas con- tadas a partir de sua solicitação no Sistema Eletrônico, através do site: cplsaude@saude.pi.gov.br, com cópia para o e-mail: eliane.araujo@saude.pi.gov.br, os originais ou cópias autenticadas por meio de cartório competente deverão ser apresentados no prazo de 03 (três) dias úteis contados do final da Sessão, enviados pelos correios via SEDEX (Comissão Permanente de Licitação da SE- SAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, 
Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí,). Pregoeira: Eliane Cardoso de Araújo 19.3.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma; 
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27 
b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da ma- triz; 
c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta fili- al; 
d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará qual a fili- al executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade fiscal, exigi- dos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente; 
e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, comprovadamen- te, forem emitidos somente em nome da matriz; 19.3.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiais com diferenças de números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a centralização do recolhimen- to dessas contribuições pela licitante.  12. DA HABILITAÇÃO 20.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Licitante detentor da melhor oferta encami- nhará ao Estado do Piauí no endereço da SESAPI/CPL a documentação complementar para habi- litação listada no Item 18 e seus subitens, juntamente com a proposta de preços realinhada aos últimos preços ofertados atualizada conforme os lances, a que se refere o Item 10 e seus subitens deste Edital, em prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado do encerramento da sessão pública, em meio eletrônico pelos e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br, com cópia para o e-mail: eliane.araujo@saude.pi.gov.br (digitalizado), e em prazo de 03 (três) dias úteis remeter os do- cumentos originais datado assinado, à Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, em en- velope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: Pág. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAPI 

Comissão Permanente de Licitação – SESAPI/CPL 

(Empresa Razão Social e CNPJ e Endereço Completo, Fac-símile e Fone) 

PROPOSTA COMERCIAL 

E DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA HABILITAÇÃO 

mailto:cplsaude@saude.pi.gov.br
mailto:eliane.araujo@saude.pi.gov.br
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     (Obs. A licitante é obrigada a encaminhar os envelopes conforme descrito acima, o não encami- nhamento exime a Administração de possíveis extravios, encaminhamentos a outra Área da Licitan- te, violação de lacres e a consequente perda do prazo, uma vez que o seu Protocolo está orientado a enviar, envelopes com esta caracterização, de imediato à Comissão Permanente de Licitação – SESAPI/CPL). 20.2. Fica estabelecido nos termos do §3º do Art. 25, do Decreto 5.450/2005, o envio de toda a do- cumentação complementar para habilitação listada no item 18 e seus subitens, juntamente com a proposta de Preços a que se refere o item 10 e seus subitens deste Edital, atualizada conforme os lances, nos prazos do item 19.1 pela “Opção Anexo” do Sistema www.licitacoes-e.com.br ou atra- vés de outros meios de todas as empresas concorrentes. 20.3. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclu- sive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio do link “Anexar” 20.4. Para isto a empresa deverá manter sua documentação copiada via scaner, em baixa resolução e remeter juntamente com a Proposta de Preços e a Planilha de Custos e Formação de Preços, com os valores atualizados conforme os lances, para remessa pelo Sistema, quando solicitado pelo Pregoei- ro. 20.5. Tal procedimento visa dar maior transparência e melhor acompanhamento “online” pelos par- ticipantes. A SESAPI não se responsabiliza por problemas de comunicação que ocorrerem relacio- nados à utilização do fac-símile, uma vez que o uso deste aparelho é mera faculdade aos licitantes, para prática de determinados atos contidos e identificados neste Edital, por esta razão recomenda-se a prévia copia via escâner de toda a documentação de habilitação, anteriormente à abertura da lici- tação. 20.6. Fica a cargo do licitante a confirmação do recebimento, do número de folhas e da clareza ou não da mensagem pela SESAPI dos documentos enviados por meio de fac-símile. 20.7. O não cumprimento do exigido neste subitem, sujeitará o licitante ao disposto no “caput” do Art. 28 do Decreto 5.450/2005. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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  21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 21.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo que terá a duração de 60 (sessenta) minutos, para que qualquer Licitante possa registrar, de forma imediata e motivada, em campo próprio do Sistema manifestar a sua intenção de recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema encerrará automaticamente, quando será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, intimados para se assim desejar, apresentar as contra-razões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus interesses. 21.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, impor- tará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 21.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei- tamento. 
21.4 Os originais dos recursos deverão ser entregues na CPL/SESAPI, no endereço descrito no mesmo endereço já preestabelecido neste Edital, nos dias úteis no horário de 07h30min as 13h30min. 
21.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos 
21.6. A decisão em grau de recurso, quando não deferida pela pregoeira, será submetida à aprecia- ção da Autoridade Competente e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos inte- ressados, por meio de comunicação no CHAT DE MENSAGENS; 
21.7. Reconsiderada a decisão pelo pregoeiro, será aberto prazo para os licitantes recorrerem da nova decisão proferida. 
21.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competen- te adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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           22.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso administrativo. 22.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando hou- ver recurso administrativo, pela própria autoridade competente.  23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23.1. O Registro de Preços será formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste Edital e seus anexos; 23.2. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre o Estado do Piauí, representado pela SESAPI, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por até idêntico perí- odo, desde que haja interesse da Administração e aceitação da parte conforme, art. 11 do decreto Estadual 11.319/2004 lei estadual 6.301/2013.  24. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 24.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor pri- meiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o material pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 24.2. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preços, será realizada consulta ao Cadastro Infor- mativo de Créditos não Quitados – CADIN, conforme disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002 e cadastro estadual CIES/PI Nº 14.580 de setembro 2011. 24.3. A SESAPI convocará formalmente os fornecedores, com antecedência de 5 (cinco) dias, in- formando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 24.4 - No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará da Ata, para que o fornecedor possa avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 24.4. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se re- cusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edi- tal, a SESAPI poderá convocar obedecida a ordem de classificação, os demais licitantes para assi- 
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nar a respectiva Ata nas condições de sua proposta.   25. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 25.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n º 11.319/2004 e Lei 6.301/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços, limitando-se a contratação pelo “carona” a 100% do quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços - ARP.  26. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 26.1. O prestador terá seu registro cancelado quando: 
26.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
26.1.3. Não retirar a respectiva nota de empenho e autorização para o fornecimento dos materiais no prazo estabelecido pela SESAPI, sem justificativa aceitável; 
26.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
26.1.5. Tiver presentes razões de interesse público; 
26.1.6. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
26.2. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa; 
26.3. No caso da existência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior devi- damente comprovada, desde que possam comprometer a execução contratual, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do registro dos seus preços; 
26.4. O prazo de solicitação de cancelamento do registro de preços, por parte do fornecedor, é de 30 dias. 
26.5. O cancelamento do presente registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contra- ditório e a ampla defesa, conforme dispõe o Art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 
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Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, será formalizado por despacho da autoridade competente da SESAPI.  27. DO CONTRATO 27.1. Findo o processo licitatório, a Licitante vencedora e a SESAPI poderão celebrar Contrato referente ao fornecimento do objeto deste certame. 27.2. O contrato a ser celebrado obedecerá à Minuta constante do Anexo VI, na qual serão conside- rados todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento desta licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 27.3. A Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI convocará a licitante vencedora para assinar o “Termo de 
Contrato”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,  sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 64, § 1º da mesma lei. 27.4. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo e nas condições estabele- cidas, a CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, de con- formidade com o § 2º, do art. 64 da lei n.º 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 11.319/04. 27.5. Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condi- ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 27.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser desclassificada se a SESAPI tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa; 27.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a SESAPI poderá convocar as Licitantes remanescentes observando sempre sua ordem de classificação. 27.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer tempo independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos moti- 
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vos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº. 8.666/93. 27.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo licita- tório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93, e Lei nº. 10.520/02, e nos Contratos a serem firmados entre as partes, conforme previsto no item 29; 27.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências, e com o consentimento prévio e por es- crito e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 27.11. A empresa vencedora é responsável por danos causados à Administração ou a terceiros, de- correntes de sua culpa ou dolo por ocasião do cumprimento do contrato, obrigando-se a indenizar qualquer prejuízo causado. 
27.12 Na minuta do Contrato constante do Anexo VI estão fixadas as responsabilidades das partes as condições de pagamento e demais obrigações contratuais. 
27.13 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela Licitante Vencedora continuam vantajosas para a Adminis- tração Pública.  28. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 28.1. A Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e deverá coincidir, na medida do possível com o recebimento definitivo do objeto contratual (cf. Decisão nº 997/2002 – Plenário do TCU); 28.2. O Contrato para fornecimento do objeto definido neste Edital terá a vigência coincidindo com o recebimento definitivo do objeto contratual, em todos os ITENS contados a partir da ata de sua assinatura, cuja eficácia se dará com a publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado, posto que a 
entrega dos ITENS (objeto desta licitação), será feita em até 30 (trinta) dias, após a emissão da “Ordem de 
Fornecimento dos mesmos”, na forma deste edital, podendo ser pror- rogado, desde que ocorra algum dos motivos elencados no Art. 57, § 1º da Lei 8.666/93.  29. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 29.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências contra- 



Pág. 34 

 

 

tuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 29.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando con- traditória e ampla defesa. 29.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 29.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con- clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca- lizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe- cução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93; 
o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili- zações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 29.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 
29.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 
29.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração: 
29.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda- mentada da autoridade competente; 
29.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
29.5.1. Devolução de garantia; 
29.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
29.5.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
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29.5.4. Judicial, nos termos da legislação. 
29.5.5. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admi- nistrativa prevista no art. 77 desta Lei.  30. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 30.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas. I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calcu- lada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão con- tratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) di- as; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Con- tratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligên- cia imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente 
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da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Con- tratada em reparar os danos causados. IV. ADVERTÊNCIA 
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa morató- ria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ati- vidades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão tem- porária e declaração de inidoneidade. V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitan- tes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a exe- cução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contra- 
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tante. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consenti- mento prévio da contratante. VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A AD- MINISTRAÇÃO PÚBLICA 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pú- blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi- litação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será apli- cada à contratada nos casos em que: 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi- mento de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
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 de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen- timento prévio da contratante, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profis- sional a elas pertinentes; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneida- de, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 30.2. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e a justificativa só será aceita quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e com- prováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, desde que formula- das no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência. 30.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.  31. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
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31.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devida- mente fundamentado conforme disposto no art. 49 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 31.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 31.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurada o contraditório e am- pla defesa.  32. DA NOTA DE EMPENHO 32.1. Por ocasião dos fornecimentos o arrematante será convocado, no prazo de 05 (cinco) dias ú- teis, admitida a prorrogação prevista no Art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimento da convocação, para retirar a Nota de Empenho. 32.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificado se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 32.3. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabe- lecidos, será convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida à ordem de classificação.  32. DO PAGAMENTO 32.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 32.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 32.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 
a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 32.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 
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a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 32.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta- corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 32.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 32.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Ins- trução. 32.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresen- tação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 32.2, os dias que se passarem entre a data da de- volução e a data da reapresentação. 32.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 32.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Ad- ministração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga- mento da parcela. 32.8.1. O índice econômico para a compensação financeira será medido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo IBGE ou índice que venha a substituí-lo. 32.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, baseado nos juros incidentes na caderneta de poupança condicionada à taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), nos termos da alteração introduzida pela Lei 12.703/12. 32.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, 
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           serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contra- tante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 32.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 32.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra- tado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objeti- vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi- verem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactua- ção do valor contratado e/ou registrado.  33. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 33.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 a fiscali- zação e o acompanhamento do Contrato, serão exercidos por servidores do quadro permanente ou ocupantes de cargo comissionado previamente designado pela SESAPI. 33.2. A entrega dos Produtos para Saúde será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secre- taria de Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 33.3. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 33.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 33.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
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providências cabíveis. 33.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 33.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 33.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 33.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 33.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 33.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 33.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações assumidas.  34. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Relativo ao lote I 34.1. Entregar o MATÉRIAL E EQUIPAMENTO no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente   marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante  da Ordem de Fornecimento. 34.2. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do Contrato. 34.3. Fica a cargo EMPRESA VENCEDORA entregar o equipamento devidamente montado e fun- cionando no setor de uso. A empresa vencedora terá o prazo de 30 dias para entrega de equipamen- tos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospitalares, a contar da data do EMPENHO dos mesmos. 34.4. No caso de equipamento a EMPRESA VENCEDORA deve manter assistência técnica autori- zada pelo fabricante na cidade de Teresina. 34.5. A EMPRESA VENCEDORA deve fornecer treinamento técnico especifico para os equipa- mentos Médicos Hospitalares em um prazo máximo de uma semana, a contar da data de entrega pela equipe técnica da empresa. 34.6. Fica a cargo EMPRESA VENCEDORA a montagem e o primeiro teste do equipamento na unidade de uso, em prazo de uma semana após a informação do recebimento do equipamento no 
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setor de uso. 34.7. O prazo de entrega e instalação dos produtos, objetos do presente Termo de Referência não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospita- lares, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho e o prazo da garantia, no período de 12 meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos.  Relativos ao Lote II 34.8. Entregar dos MATERIAIS DOSMESTICOS no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Fornecimento. 34.9. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do Contrato. 34.10. Informar local e contato da assistência técnica local autorizada pelo fabricante dos produtos eletro eletrônico. 34.11. Garantir a montagem dos moveis bem como os insumos e equipamentos necessários para tal.   VALE A PENA RESALTAR QUE APESAR DA DIVISAO EM LOTES A ADJUDICAÇÃO DEVE SER POR ITEM, A SEPARAÇÃO EM LOTES FOI REALIZADA APENAS PARA DIVIDIR AS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATAS DEVIDO A NATUREZA DOS ITENS.  35. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 35.1. São obrigações da Contratante: 35.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 35.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 35.1.3. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar possíveis dúvidas durante o certame. 35.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
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verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 35.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013; 35.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 35.1.7. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 35.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  36. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 36.1. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do pre- sente Registro de Preços conforme demanda. 36.2. A despesa decorrente da aquisição objeto desta licitação correrá à conta da SESAPI, conforme Especificações de Despesas.  37. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 37.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 37.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, atra- vés de aditamento. 37.3. O Contrato produto deste Edital poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas justificativas. 
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 38. DO REAJUSTAMENTO 38.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, não poderá ser inferior à um ano após a data de entrega da proposta; 38.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, de- vendo o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 38.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Am- plo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 
38.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando: 
38.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequên- cias incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex- traordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 38.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.   39. A SUBCONTRATAÇÃO 39.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   40. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 40.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manti- das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  41. DISPOSIÇÕES FINAIS 41.1. A Secretaria de Saúde do Estado do Piauí – SESAPI poderá revogar a presente licitação, no 
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todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponi- bilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A SESAPI poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 41.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apre- sentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do pro- ponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 41.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, pro- mover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 41.4. Os bens ofertados deverão atender a todas as características obrigatórias do objeto desta licita- ção. 41.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 41.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do pro- ponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua pro- posta. 41.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finali- dade e a segurança da contratação. 41.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí. 41.9. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em mais de uma empresa. 41.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 41.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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           41.12. Quando do acesso dos funcionários da empresa vencedora da licitação às dependências da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí é obrigatório portar crachá de Identificação; 41.13. Será de responsabilidade da licitante vencedora, quaisquer despesas ou danos causados por seus funcionários, nas dependências da contratante, resultantes de atividades alheias ao objeto da contratação, bem como àquelas resultantes de imperícia ou inobservância às normas técnicas e de segurança. 41.14. Não cabe ao Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condi- ções de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 41.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o do Município de Teresina-PI considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 41.16. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30min as 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Comissão Permanente de Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí. Pregoeira: Eliane Cardoso de Araújo, para melhores esclarecimentos. 41.17. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 41.18. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estri- tamente vinculada. 41.19. Aplica-se a este Edital e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações. 41.20. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub- sequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  42. ANEXOS Compõem este Edital os seguintes anexos: 
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                Teresina - PI, 29 de Maio de 2018   FLORENTINO ALVES VÉRAS NETO Secretário de Estado da Saúde ANEXO I Termo de Referência. ANEXO II Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. ANEXO III Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora. ANEXO IV Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). ANEXO V Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital ANEXO VI Minuta do Contrato ANEXO VII Minuta da Ata 
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  ANEXO I   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10   TERMO DE REFERÊNCIA  REGISTRO DE PREÇOS DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA EQUIPAR UNIDADES BASICAS E AVANÇADAS DE SAUDE EM CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO.  1 – OBJETO  1.1. Previsão de equipamentos/materiais para equipar unidades básicas de saúde e centro de fisioterapia em construção, reforma ou ampliação visando adequação à Política Nacional da Atenção Básica– SUS, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este Termo de Referência. 2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 2.1. Os equipamentos/materiais solicitados serão adquiridos através de repasses originários da Secretaria de Saúde do Piauí – SESAPI, convênios específicos ou propostas aprovadas pelo ministério da saúde a de acordo com a abertura e eventuais necessidades posteriores. 2.2. A aquisição dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS tem amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 - “Pregão”, na Lei nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  3.2. Do tratamento diferenciado conferido as ME e EPP em contratações e licitações públicas.  3.2.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC nº. 123/2006, observando que esta regra poderá ser justificadamente excepcionada nas hipóteses do art. 9º, I, II e V do Decreto n. 6.204, de 2007, a saber: I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  (...)  V - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art. 1º, justificadamente.  
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3.2.2. A LC 147/14 prevê a possibilidade de que, justificadamente, seja estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válidos, conciliando duas diretrizes constitucionais da ordem econômica quais sejam o desenvolvimento regional (art. 170, VII da CF) e tratamento favorecido às empresas de pequeno porte (art. 170, IX da CF.).  3 – JUSTIFICATIVA  3.1. A justificativa para a aquisição em questão advém da necessidade de equipar as UNIDADES BASICAS E AVANÇADAS DE SAUDE EM CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO que se encontram com suas obras já concluídas ou em conclusão alem de garantir adequação às normas estabelecidas da ANVISA atendendo a POLITICA NACIONAL DA TENÇÃO BASICA do SUS. Faz-se para garantir a funcionalidade e conforto dos usuários das instalações - ambiente de uso público e coletivo, para os fins a que se destinam, adquirindo-se os bens patrimoniais inerentes às tarefas dos servidores e bem-estar dos pacientes. Dessa forma, a aquisição constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz para a Administração Pública, na sua tarefa de propiciar conforto e condições adequadas de trabalho e para tratamento de pacientes. 3.2. A economicidade na aquisição dos produtos, objetos do presente Termo de Referência, deverá ser obtida pelo recurso da competitividade entre as empresas do ramo e realizar um único procedimento licitatório com modalidade a ser definida pela Central Permanente de Licitação desta secretaria, nas formas da lei.  4 - DEFINIÇÕES E CONCEITOS  Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 4.1.  SECRETARIA DE SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI. Instituição contratante.  4.2. Fiscalização - Atividade exercida de modo sistemático pela Secretaria de Saúde do Piauí e prepostos indicados pela Direção da SESAPI, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 4.3. Termo de Referência - Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar o objeto da licitação, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos equipamentos ao empreendimento. 4.4. Ambiente de uso público e coletivo - espaço fisicamente determinado e aberto à utilização por muitas pessoas.  4.5. Equipamentos - conjunto de elementos agrupados fisicamente para executar determinada função.  4.6. Normas Técnicas - é a designação genérica do conjunto de métodos, especificações, padronizações e terminologia estabelecida pelos órgãos competentes para a aquisição de bens.  4.7. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 4.8. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
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praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 5 - DO VALOR ESTIMADO   5.1.  O valor estimado para a aquisição dos ativos consta de Planilha de Custos anexa ao Anexo I - A (Termo de Referência).  6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 6.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos equipamentos, marca a quantidade solicitada, o valor unitário e total e número de registro no Ministério da Saúde e na ANVISA, em se tratando de equipamentos ou materiais de uso hospitalar, e Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, para os itens correspondentes(s), já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 6.2. A empresa deverá fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer defeito de fabricação ou de embalagem, sob pena de, se constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores do Estado.  6.3. A proposta deverá estar acompanhada de catálogo(s) ou prospecto(s) dos produtos editados pelo fabricante dos materiais e equipamentos, podendo ser original, cópia reprográfica ou indicação do site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa. Não serão aceitos catálogos e/ou prospectos técnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores e outros que não sejam do próprio fabricante dos equipamentos.  6.4. A Secretaria de Saúde do Estado do Piauí poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos constantes do Anexo I - A deste Termo de Referência.  6.5. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, desde que atenda às exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão.  7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   Relativo ao lote I  7.1. Entregar o MATÉRIAL E EQUIPAMENTO no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente      marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Fornecimento. 7.2. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do Contrato. 7.3. Fica a cargo EMPRESA VENCEDORA entregar o equipamento devidamente montado e funcionando no setor de uso. A empresa vencedora terá o prazo de 30 dias para entrega de equipamentos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospitalares, a contar da data do EMPENHO dos mesmos. 7.4. No caso de equipamento a EMPRESA VENCEDORA deve manter assistência técnica autorizada pelo fabricante na cidade de Teresina. 7.5. A EMPRESA VENCEDORA deve fornecer treinamento técnico especifico para os equipamentos Médicos Hospitalares em um prazo máximo de uma semana, a contar da data de entrega pela equipe técnica da 



Pág. 53 

 

 

empresa. 7.6. Fica a cargo EMPRESA VENCEDORA a montagem e o primeiro teste do equipamento na unidade de uso, em prazo de uma semana após a informação do recebimento do equipamento no setor de uso.  7.7. O prazo de entrega e instalação dos produtos, objetos do presente Termo de Referência não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospitalares, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho e o prazo da garantia, no período de 12 meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos. Relativos ao Lote II 7.8. Entregar dos MATERIAIS DOSMESTICOS no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente      marcadas, quantidades e especificações solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Fornecimento. 7.9. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a execução do Contrato. 7.10. Informar local e contato da assistência técnica local autorizada pelo fabricante dos produtos eletro eletrônico. 7.11. Garantir a montagem dos moveis bem como os insumos e equipamentos necessários para tal. VALE A PENA RESALTAR QUE APESAR DA DIVISAO EM LOTES A ADJUDICAÇÃO DEVE SER POR ITEM, A SEPARAÇÃO EM LOTES FOI REALIZADA APENAS PARA DIVIDIR AS OBRIGAÇÕES DAS CONTRATAS DEVIDO A NATUREZA DOS ITENS. 8 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 8.1. O prazo de entrega e instalação dos produtos devem obedecer os descritos em cada lote descritos no item anterior ( item 7) 8.2. Os EQUIPAMENTOS destinados a equipar a UBAS E UBS, deverão ser entregues no Almoxarifado da SESAPI Avenida Pedro Freitas, 2002, Bairro Vermelha, Teresina, Piauí. 8.3. Os produtos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo Almoxarifado da SESAPI.  8.4.  A empresa deverá entregar os itens adquiridos no horário das 8h00 às 15h30, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos produtos fora do expediente de trabalho.  9 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 9.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante no item 8.2, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte, manuseio e acompanhados das respectivas notas fiscais.  9.2. O recebimento dos bens será realizado em duas etapas, conforme abaixo:  a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação. No local da entrega, por Comissão composta por, no mínimo, três servidores, na forma do art. 15, § 8º da Lei 8.666/93, que fará o recebimento dos bens limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da mesma a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 
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 b) Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, pelos mesmos servidores que compõem a Comissão acima mencionada, que procederão ao recebimento, realizando todos os testes possíveis, verificando as especificações e a conformidade dos bens entregues com o exigido no Edital e com o constante na proposta de preços da licitante vencedora.  10 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 10.1. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada por servidor da SESAPI, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.  10.2. A presença da fiscalização da SESAPI não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.  10.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de especificação.   10.4. INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  10.4.1. Os produtos deverão ser instalados conforme layout fornecido pela SESAPI;  10.4.2 Os suportes para fixação em parede ou teto, quando necessário, deverão ser confeccionados em estrutura metálica de sustentação com pintura eletrostática.   11 - RESPONSABILIDADES DA EMPRESA:  11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes 
– carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a SESAPI.   11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra.  11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.  11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras.  11.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos equipamentos no prazo estabelecido.  11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução desta aquisição.  11.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.   12 - DA GARANTIA:  12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, embalagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.  12.2.1. Durante o período de garantia, a ADJUDICATÁRIA, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a prestar manutenção de preferência em Teresina (PI), por meios próprios ou por intermédio 
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de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE SAÚDE DO PIAUÍ;  12.2.2. O prazo para atender os chamados de manutenção deverá ser no máximo de 72 horas e o prazo para solução do defeito no equipamento será no máximo de 15 dias, ambos a contarem do prazo de recebimento das solicitações escritas por parte da SESAPI. 12.2.3. Caso a manutenção seja prestada fora de Teresina, os gastos com o transporte do bem, durante o período de garantia, serão de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA; 12.2.4. O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referência poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no Edital.  13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 13.1. Designar servidor da Secretaria de Saúde do Piauí para proceder ao recebimento dos equipamentos;  13.2. Rejeitar os equipamentos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência;  13.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.   14 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  14.1.  O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento, atestada de recebimento definitivo dos equipamentos e contra recibo.  14.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, contra qualquer  banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da  conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.   15 - DESCRIÇÕES DOS ITENS: Anexo I – A Quantidades adequadas para atender as UBAS E UBS  Lote I: Materiais e equipamentos Hospitalares ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. VALOR MÉDIO UNIT (R$) VALOR MÉDIO TOTAL (R$) 1 CAMA HOSPITALAR COM MOVIMENTO FOWLER UND 150    FOWLER manual: Estrutura em tubo de aço com tratamento antioxidante e acabamento com exclusiva pintura em EPÓXI PÓ. Movimentos Fowler, Vascular e Hi-Low (elevação horizontal). Comandos através de manivelas escamoteáveis. Cabeceira e peseira removíveis para utilização em ressuscitação cardiopulmonar. Leito em estrutura tubular com tampos em chapa         1.756,42 263.463,00 
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metálica. Pára-choque de proteção em PVC, envolvendo toda a extensão da cabeceira e 
peseira. Rodas de aproximadamente 4” de diâmetro, totalmente em material plástico, com freios em diagonal. OPCIONAIS: Colchão 2 CAMA HOSPITALAR COM MOVIMENTO FOWLER UND 50    FOWLER manual: Estrutura em tubo de aço com tratamento antioxidante e acabamento com exclusiva pintura em EPÓXI PÓ. Movimentos Fowler, Vascular e Hi-Low (elevação horizontal). Comandos através de manivelas escamoteáveis. Cabeceira e peseira removíveis para utilização em ressuscitação cardiopulmonar. Leito em estrutura tubular com tampos em chapa metálica. Pára-choque de proteção em PVC, envolvendo toda a extensão da cabeceira e 
peseira. Rodas de aproximadamente 4” de diâmetro, totalmente em material plástico, com freios em diagonal. OPCIONAIS: Colchão COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015    1.756,42 87.821,00 3 ESCADA DE 2 DEGRAUS UND 300    Escada inox em tubos redondos, pisos em chapa de aço revestidos com passadeiras de borracha preta antiderrapante fixada por cantoneira de aço inox; Pés com ponteiras; Largura: 40 cm. Comprimento: 40 cm. Altura: 35 cm. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   129,96 38.988,00 4 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA  UND 75    Capacidade para 150 kg, divisões de 100 g; Pesagem mínima de 2 kg; Altura de 1,35 m; Estrutura em chapa de aço carbono; Régua antropométrica com escala de 2,00m em alumínio; Plataforma de 380 x 290 mm; Tapete em borracha anti-derrapante; Pés reguláveis; Régua em aço cromado; Cursor em aço   814,50 61.087,50 
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inoxidável; Cor branca; Aferida pelo INMETRO. 5 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA  UND 25    Capacidade para 150 kg, divisões de 100 g; Pesagem mínima de 2 kg; Altura de 1,35 m; Estrutura em chapa de aço carbono; Régua antropométrica com escala de 2,00m em alumínio; Plataforma de 380 x 290 mm; Tapete em borracha anti-derrapante; Pés reguláveis; Régua em aço cromado; Cursor em aço inoxidável; Cor branca; Aferida pelo INMETRO. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   814,50 20.362,25 6 COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR UND 200    Altura: 18 cm Largura: 0,88 cm Comprimento: 1,88 cm Densidade: 33 Revestido de material lavável, impermeável e sem costura na lateral. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   359,62 71.924,00 7 BALANÇA PEDIATRICA UND 100    - Digital; - Capacidade de 15 kg e divisão de 5 g; - Concha acrílica com medida de 540 x 290 mm; - Gabinete em Plástico ABS; - Display LED com 6 dígitos de 14,2 mm de altura e 8,1 mm de largura; - Estrutura interna em aço carbono bicromatizado c/ cobertura plástica; - Pés reguláveis em borracha sintética; - Fonte externa 90 a 240 VAC c/ chaveamento automático; - Função TARA até capacidade máxima da balança;   519,13 51.913,00 
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- Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo IPEM; - Altura (cm): 26 - Largura (cm): 53 - Comprimento (cm): 55 - Volume (m³): 0,0615 EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015 8 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL UND 1000    Faixa de medição: 32,0°C – 43,9°C; Com 
indicador de temperaturas inferiores (“L”) e superiores (“H”) à esta faixa de medição; Fonte de alimentação: bateria de lítio de 1.5/1.55 V (não recarregável); Visor de cristal líquido; Sinal sonoro. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   14,44 14.440,00 9 ESTETOSCÓPIO ADULTO  UND 200    - Tubo em Y moldado em PVC de peça única; - Anel rosqueado de cobre cromado; - Câmara de som em liga de alumínio; - Par de olivas macias: confere conforto ao usuário; - Fone biauricular; - Diafragmas de alta sensibilidade; EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   62,41 12.482,67 10 ESTETOSCÓPIO NEONATAL UND 200    - Ângulo em metal cromado;  - Tubo em "Y" de PVC;  - Par de Olivas em PVC;  - Mola de aço cromado;  - Auscultador com anel isolante. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   351,01 70.202,00 11 ESFIGMOMANOMETRO DE RODÍZIO COM BRAÇADEIRA FECHO METAL OU VELCRO E VISOR GRANDE PARA LEITURA UND 150    - Braçadeira em nylon, fecho metal ou velcro tamanho adulto;   633,75 95.062,50 



Pág. 59 

 

 

- Suporte para braçadeira; - Espiral em PVC, pêra e válvula - Base de ferro fundido com rodízios anti-ruido e haste de suporte em metal; - Componentes de metal com  pintura eletrostática de alta resistência. Produto aprovado pelo o INMETRO. 12 ESFIGMOMANOMETRO DE RODÍZIO COM BRAÇADEIRA FECHO METAL OU VELCRO E VISOR GRANDE PARA LEITURA UND 50    - Braçadeira em nylon, fecho metal ou velcro tamanho adulto; - Suporte para braçadeira; - Espiral em PVC, pêra e válvula - Base de ferro fundido com rodízios anti-ruido e haste de suporte em metal; - Componentes de metal com pintura eletrostática de alta resistência. Produto aprovado pelo o INMETRO. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   633,75 31.687,50 13 ESFIGNOMANOMETRO DE MESA COM BRAÇADEIRA ADULTO UND 100    - Braçadeira tamanho adulto; - Montagem em mesa; - Compartimento para armazenamento seguro do sistema de inflação; - Escala ampla de fácil leitura; - Livre de mercúrio; - Verificado, calibrado e aprovado pelo INMETRO; - Equipamento registrado na ANVISA. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   180,70 18.070,00 14 FOCO AUXILIAR LED UND 150    Iluminação em led, com haste flexível.   507,49 76.123,50 15 FOCO AUXILIAR LED UND 50    Iluminação em led, com haste flexível. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   507,49 25.374,50 16 Mesa para exame ginecológico UND 75   
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 Mesa com tampo de chapa de aço, estrutura tubular com pintura epóxi, divida em três esstruturas, sendo uma fixa e duas reguláveis através de cremaleiras. Pés protegidos por borracha. Um par de perneiras em aço cromado, coxim revestido em couvin dividido em três partes. Com armário de duas gavetas.       2.116,33       158.724,75  17 Mesa para exame ginecológico UND 25    Mesa com tampo de chapa de aço, estrutura tubular com pintura epóxi, divida em três esstruturas, sendo uma fixa e duas reguláveis através de cremaleiras. Pés protegidos por borracha. Um par de perneiras em aço cromado, coxim revestido em couvin dividido em três partes. Com armário de duas gavetas. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       2.116,33       52.908,25  18 SELADORA DE PEDAL UND 75    Seladora com Pedal para Papel Grau Cirúrgico. Recomendada para a área da saúde. Selagem: Solda grau cirúrgica com linha de solda MINIMO DE 0,8 cm de espessura para sacos plásticos de até 36 cm de boca. Controle de Temperatura: Temperatura controlada por circuito eletrônico Sem datador Informações técnicas: - Voltagem: Fabricadas nas voltagens 110 ou 220 volts 50/60Hz   1.330,00 99.750,00 19 SELADORA DE PEDAL UND 25    Seladora com Pedal para Papel Grau Cirúrgico. Recomendada para a área da saúde. Selagem: Solda grau cirúrgica com linha de solda MINIMO DE 0,8 cm de espessura para sacos plásticos de até 36 cm de boca. Controle de Temperatura: Temperatura controlada por circuito eletrônico Sem datador Informações técnicas: - Voltagem: Fabricadas nas voltagens 110 ou 220 volts 50/60Hz COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E   1.330,00 34.150,00 
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EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015 20 CARRO DE CURATIVO UND 100    Confeccionado em inox com prateleira e bacia. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   356,33 35.633,00 21 Aparelho de Raio-X – Odontológico – UND 75    Instalação coluna móvel, modo de operação digital, faixa de tensão (kvp) 70, com unidade de comando programável.   4.256,66 319.249,50 22 Aparelho de Raio-X – Odontológico – UND 25    Instalação coluna móvel, modo de operação digital, faixa de tensão (kvp) 70, com unidade de comando programável. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   4.256,66 106.416,50 23 Compressor Odontológico.; capacidade UND 75    efetiva com deslocamento de no mínimo 300 litros/min; motor com potência mínima de 01 hp; reservatório com capacidade mínima de 120 litros;   3.473,33 260.499,75 24 Compressor Odontológico.; capacidade UND 25    efetiva com deslocamento de no mínimo 300 litros/min; motor com potência mínima de 01 hp; reservatório com capacidade mínima de 120 litros; COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   3.473,33 86.833,25 25 Cadeira Odontológica Completa UND 75    Encosto de cabeça biarticulado; Base da cadeira em chapa de aço maciça 3/8 (polegadas) de espessura; Encosto e base do assento em vergalhão e chapa de aço; Lâmina do encosto de cabeça pintada e guias de aço; Superfícies metálicas com banho de proteção contra oxidação; Superfícies aparentes com pintura lisa; Transformador de 12 V para alimentação do refletor; Relé de partida e fusível de proteção; Estofamento com espuma de poliuretano no encosto e espuma laminada no assento, revestido em PVC – lavável e sem costura;   17.752,00 1.331.400,00 
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Fusível de proteção de rede (entrada): 10A (110/127 V) 5A (220/240 V); Fusível de proteção do circuito: 5A. Equipo  Kart, sobre rodas; Linhas arredondadas; Seleção automática das pontas, controlada por um bloco de acionamento pneumático (sistema BAP); Suporte de pontas; Alma estrutural em aço. Corpo e capas em ABS; Bandeja em aço inox; Terminal para micromotor sem spray; Terminal para alta rotação; Seringa tríplice; Mangueiras lisas, leves e flexíveis. Unidade Auxiliar  Acoplada à cadeira, com cuba de cuspideira em cerâmica e formas arredondadas (destacável da unidade do corpo). Porta-copos; Abertura lateral e removível ; Ralo separador de detritos; Corpo da unidade com carenagem envolvente; Um terminal para sucção Com mangueira do sugador;; Suporte de pontas; Separadores de detritos e tela de aço inox; Caixa de esgoto com respiro e abafador de ruídos; Chassi em aço pintado; Revestimento externo em poliestireno; Suporte da unidade em aço pintado. Refletor  Monofocal, acoplado ao braço vertical do fixo à cadeira; Cabeçote com puxador incorporado; Espelho multifacetado com tratamento multicoating (produz luz fria distribuída de maneira uniforme); Temperatura de cor 5.500 graus Kelvin 
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(aproximadamente); Campo de iluminação de 8 x 12 a 70 cm de distância com 20.000 Lux. Sistema de troca fácil de lâmpadas e espelho em policarbonato transparente; Braços com linhas arredondadas e pintura lisa; Lâmpada Halógena: 12V x 55W; Fusível de proteção: 6A. 26 Cadeira Odontológica Completa UND 25    Encosto de cabeça biarticulado; Base da cadeira em chapa de aço maciça 3/8 (polegadas) de espessura; Encosto e base do assento em vergalhão e chapa de aço; Lâmina do encosto de cabeça pintada e guias de aço; Superfícies metálicas com banho de proteção contra oxidação; Superfícies aparentes com pintura lisa; Transformador de 12 V para alimentação do refletor; Relé de partida e fusível de proteção; Estofamento com espuma de poliuretano no encosto e espuma laminada no assento, revestido em PVC – lavável e sem costura; Fusível de proteção de rede (entrada): 10A (110/127 V) 5A (220/240 V); Fusível de proteção do circuito: 5A. Equipo  Kart, sobre rodas; Linhas arredondadas; Seleção automática das pontas, controlada por um bloco de acionamento pneumático (sistema BAP); Suporte de pontas; Alma estrutural em aço. Corpo e capas em ABS; Bandeja em aço inox; Terminal para micromotor sem spray; Terminal para alta rotação; Seringa tríplice; Mangueiras lisas, leves e flexíveis. Unidade Auxiliar    17.752,00 443.800,00 
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Acoplada à cadeira, com cuba de cuspideira em cerâmica e formas arredondadas (destacável da unidade do corpo). Porta-copos; Abertura lateral e removível ; Ralo separador de detritos; Corpo da unidade com carenagem envolvente; Um terminal para sucção Com mangueira do sugador;; Suporte de pontas; Separadores de detritos e tela de aço inox; Caixa de esgoto com respiro e abafador de ruídos; Chassi em aço pintado; Revestimento externo em poliestireno; Suporte da unidade em aço pintado. Refletor  Monofocal, acoplado ao braço vertical do fixo à cadeira; Cabeçote com puxador incorporado; Espelho multifacetado com tratamento multicoating (produz luz fria distribuída de maneira uniforme); Temperatura de cor 5.500 graus Kelvin (aproximadamente); Campo de iluminação de 8 x 12 a 70 cm de distância com 20.000 Lux. Sistema de troca fácil de lâmpadas e espelho em policarbonato transparente; Braços com linhas arredondadas e pintura lisa; Lâmpada Halógena: 12V x 55W; Fusível de proteção: 6A. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015 VALOR TOTAL LOTE (I) R$ R$ 3.869.366,42  Lote II: mobiliário e eletroeletrônicos.  ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. VALOR MÉDIO UNITÁRIO (R$) VALOR MÉDIO TOTAL (R$) 27  ROUPEIRO DE AÇO UND 100   
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 Material: Aço;  Cor: Branca;  Quantidade de Portas: 3;  Sistema de ventilação: Veneziana;  Com tranca em todas as portas;  Chapa: 26;  Altura: 1.950/ Largura: 330 / Profundidade: 420;  EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          388,27  38.827,00 28 MESA RETANGULAR COM SEIS CADEIRAS  UND 75    Estrutura em aço carbono;  Tampo de granito;  Assento em LP revestido com espuma D13 e Courvin, Pintura Eletrostática a pó; Cor: Branca; Mesa em formato retangular; Tipo de pé: Fixo.       1.133,97       85.047,75  29 MESA RETANGULAR COM SEIS CADEIRAS  UND 25    Estrutura em aço carbono;  Tampo de granito;  Assento em LP revestido com espuma D13 e Courvin, Pintura Eletrostática a pó; Cor: Branca; Mesa em formato retangular; Tipo de pé: Fixo. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       1.133,97       28.349,25  30  COLETOR DE LIXO  UND 500    Fabricado em polietileno. Adequados para uso em ambientes externos. Fabricado com aditivo Anti UV Classe 8.  Com rodas de 200 mm. Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa fabricado em aço com tratamento anti corrosão ou com pintura eletrostática. Altura: 100 cm. Largura: 50 cm. Profundidade: 60 cm. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015            96,05         48.025,00  31  MACA DE EXAME SIMPLES UND 200   
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 Maca de Exame Clinico Simples Estrutura tubular em aço redondo, leito estofado revestido em courvim, cabeceira reclinável em até 4 posições através de cremalheira. Pés com ponteiras plástica. Pintura eletrostática a pó epóxi. Dimensões: 1,85m comprimento x 0,55m largura x 0,80m altura.suporte para papel EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          350,33         70.066,00  32 CADEIRA FIXA UND 825    com concha em PVC ou similar, estrutura em aço pintado.          92,96  76.692,00 33 CADEIRA FIXA UND 275    com concha em PVC ou similar, estrutura em aço pintado. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   92,96 25.564,00 34 CADEIRA GIRATORIA UND 825    Cadeira presidente com espuma injetada revestida em tecido com costuras, com estrutura em aço sistema de inclinação com espaldar alto, contracapa com espuma de 1 mm de espessura revestida em vinil, cor indicada pelo órgão.          317,00  261.525,00 35 CADEIRA GIRATORIA UND 275    Cadeira presidente com espuma injetada revestida em tecido com costuras, com estrutura em aço sistema de inclinação com espaldar alto, contracapa com espuma de 1 mm de espessura revestida em vinil, cor indicada pelo órgão. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          317,00  87.175,00 36 MOCHO und 100    -Banco giratório com assento de 32 cm de diâmetro estofado em espuma revestido de courvin, altura regulável, sendo mínima de 55 cm e máxima de 71 cm, parte inferior com 4 pés providos de roda giratória. Base em aço com ferro pintado. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO          178,30         17.830,00  
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ESTADUAL 16.212/2015 37 LOGARINA DE 04 LUGARES UND 100    Longarina com 04 lugares, com concha em PVC ou similar, estrutura em aço pintado. EXCLUSIVO PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          336,33         33.633,00  38 LOGARINA DE 03 LUGARES UND 150    Longarina com 03 lugares, com concha em PVC ou similar, estrutura em aço pintado.   520,10 78.015,00 39 LOGARINA DE 03 LUGARES UND 50    Longarina com 03 lugares, com concha em PVC ou similar, estrutura em aço pintado. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   520,10 26.005,00 40 MESA DE CABECEIRA UND 150    Com 01 gaveta e 01 prateleira, toda em pintura epóxi. Dimensões externas aproximadas: 46 cm comp. X 42 cm larg. X 80 cm altura.           586,00       87.900,00  41 MESA DE CABECEIRA UND 50    Com 01 gaveta e 01 prateleira, toda em pintura epóxi. Dimensões externas aproximadas: 46 cm comp. X 42 cm larg. X 80 cm altura.  COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          586,00       29.300,00  42 FRIGOBAR UND 75    Capacidade mínima de 70l, na cor branca, consumo a, 220v, controle automático de temperatura.           824,53         61.839,75  43 FRIGOBAR UND 25    Capacidade mínima de 70l, na cor branca, consumo a, 220v, controle automático de temperatura. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015          824,53         20.613,25  44 GELADEIRA UND 150   
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 Geladeira domestica capacidade minima de 240l, frost free, uma porta, 220v, consumo a, na cor branca.       1.619,60  242.940,00 45 GELADEIRA UND 50    Geladeira domestica capacidade minima de 240l, frost free, uma porta, 220v, consumo a, na cor branca. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       1.619,60  80.980,00 46 ARMARIO DE VIDRO UND 150    Armário em aço perfilado em L 22,22 x 3 mm – teto e fundo em chapa de aço 0,75 mm – laterais e porta em vidro 3 mm com fechadura tipo  Yale 
– três prateleiras em cristal 4 mm.    2.132,67 319.900,50 47 ARMARIO DE VIDRO UND 50    Armário em aço perfilado em L 22,22 x 3 mm – teto e fundo em chapa de aço 0,75 mm – laterais e porta em vidro 3 mm com fechadura tipo  Yale 
– três prateleiras em cristal 4 mm. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015   2.132,67 106.633,50 48 ARMARIO DE AÇO UND 150    : Medindo 0,90 x 0,45 x 1,97 m, contendo 2 portas de abrir, com 4 prateleiras, ajustáveis de 5 em 5 cm, fechadura cilíndrica e maçaneta de aço inox, as chapas de aço deverão ter espessura mínima de 0,95 mm e as portas de abrir deverão ter no mínimo 3 dobradiças de 75 mm cada, as folhas de aço receberão tratamento antiferruginoso e após 2 demãos de tinta sintética, em cores, o móvel deverá ser acondicionado de modo a garantir o recebimento em perfeito estado, obedecendo o modelo padrão MI a-9 0.   538,16 80.724,00 49 ARMARIO DE AÇO UND 50    : Medindo 0,90 x 0,45 x 1,97 m, contendo 2 portas de abrir, com 4 prateleiras, ajustáveis de 5 em 5 cm, fechadura cilíndrica e maçaneta de aço inox, as chapas de aço deverão ter espessura mínima de 0,95 mm e as portas de abrir deverão ter no mínimo 3 dobradiças de 75 mm cada, as          538,16  26.908,00 
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folhas de aço receberão tratamento antiferruginoso e após 2 demãos de tinta sintética, em cores, o móvel deverá ser acondicionado de modo a garantir o recebimento em perfeito estado, obedecendo o modelo padrão MI a-9 0. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015 50 Ar condicionado 12000btu UND 150    Tipo split de 12000 AR FRIO, CONTROLE REMOTO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA       1.501,34       225.201,00  51 Ar condicionado 12000btu UND 50    Tipo split de 12000 AR FRIO, CONTROLE REMOTO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       1.501,34       75.067,00  52 Ar condicionado 18000btu UND 75    Tipo split de 18000 btus, com ar frio e controle remoto.       1.686,52       126.489,00  53 Ar condicionado 18000btu UND 25    Tipo split de 18000 btus, com ar frio e controle remoto. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       1.686,52       42.163,00  54 SPLIT 30000 UND 75    Tipo split de 30000 btus, com ar frio e controle remoto.       3.604,31       270.323,25  55 SPLIT 30000 UND 25    Tipo split de 30000 btus, com ar frio e controle remoto. COTA DE 25%RESERVADA PARA ME, MEI E EPP. DECRETO ESTADUAL 16.212/2015       3.604,31  90.107,75 VALOR TOTAL LOTE (II) R$ R$ 2.735.494,75  TOTAL GERAL LOTE I E LOTE II  R$ 6.604.861,17 Equipe Técnica da DUDOH responsável pelo conjunto de informações técnicas constantes no Termo de Referência.



 

70 
 

 

 ANEXO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/CPL/SESAPI/2018 PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO       (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.    (Local e Data)         (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)    OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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 ANEXO   PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10   MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES    (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93.    (Local e Data)       (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)    OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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 ANEXO IV   PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)      (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.    (Local e Data)       (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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 ANEXO V   PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10 MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO   À Secretaria de Saúde do Estado do Piauí.   Prezados Senhores, Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2018 – Comissão Permanente de Licitação - Carta- Proposta de Fornecimento.   Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: RAZÃO SOCIAL: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA   2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
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 PREÇO  ITEM  DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO  QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 01     02     
Total Geral   Valor total da proposta: R$ (por extenso) * Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 
2.3. O Prazo de Entrega é de 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre a prestação de serviços.   LOCAL E DATA ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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 ANEXO VI   MINUTA DO CONTRATO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/CPL/SESAPI/2018 PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10   Aos  (  ) de  de 2018 (dois mil e dezoito), presentes de um lado o Estado  do  Piauí,  através  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  -  SESAPI,  e  de  outro  a  empresa   ,  com sede na  ,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , representado pelo Sr.   , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF  nº.   e RG nº.  , simplesmente denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme decisão, exarada no Processo Licitatório nº A- A.900.1.139892/17-10 e homologada, referente ao Pregão Eletrônico nº XX//2018 de Registro de Preços dos equipamentos/materiais necessários para equipar unidades básicas e avançadas de saúde em construção, reforma ou ampliação, em conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de ju- lho de 2002 e, especialmente com o Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regulamenta a modalidade do Pregão. A Lei Estadual nº 6.301/2013 e os Decretos Estadual  nº 11.319, de 13 de fevereiro de  2004, no 11.346 de 30 de março de 2004 e 16.212 de 05 de outubro de 2015, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014) e demais legislações pertinentes, observadas, ainda, as condições estabelecidas no respectivo edital de licitação e seus anexos.  1. DO OBJETO 
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            1.1. Constitui objeto do presente contrato aquisição de equipamentos/materiais necessários para equipar unidades básicas e avançadas de saúde em construção, reforma ou ampliação, con- forme especificações e demais exigências previstas neste edital e seu anexo I. 1.2. O regime de execução da forma indireta, por empreitada com preço unitário.   2. DO PREÇO 2.1. O preço de cada item, bem como descrição dos itens, encontra-se especificado na tabela abaixo:  ITEM  Especificação  UNIDADE  QUANT.  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL  01       02       Total Geral    2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos.  3. DO REAJUSTE 3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, não poderá ser inferior à um ano após a data de entrega da proposta; 3.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, deven- do o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 3.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 
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3.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando: 
3.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequên- cias incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex- traordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 3.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.   4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 4.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 4.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 4.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 4.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 4.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pela SESAPI, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 
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4.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 4.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da SESAPI. 4.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SESAPI ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 4.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 4.1.11. Prestar esclarecimentos à SESAPI sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, independentemente de solicitação; 4.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 4.1.13. Substituir o medicamento recusado pelo destinatário, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais constantes dos processos, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 15 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificação da DUDOH, correndo por sua conta e risco as despesas totais decorrentes da devolução dos lotes recusados;  5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 5.1. São obrigações da Contratante: 5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar possíveis dúvidas durante o certame. 5.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 5.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013; 5.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 5.1.7. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 5.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  6. DA GARANTIA: 6.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, emba- lagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
6.2.1. Durante o período de garantia, a ADJUDICATÁRIA, independentemente de ser ou não fabri- cante do objeto, obriga-se a prestar manutenção de preferência em Teresina (PI), por meios próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE SAÚDE DO PIAUÍ; 
6.2.2. O prazo para atender os chamados de manutenção deverá ser no máximo de 72 horas e o pra- zo para solução do defeito no equipamento será no máximo de 15 dias, ambos a contarem do prazo de recebimento das solicitações escritas por parte da SESAPI. 
6.2.3. Caso a manutenção seja prestada fora de Teresina, os gastos com o transporte do bem, duran- 
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te o período de garantia, serão de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA; 
6.2.4. O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referência poderá ensejar a apli- cação das penalidades previstas no Edital.  7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 7.1. A Vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e deverá coincidir, na medida do possível com o recebimento definitivo do objeto contratual (cf. Decisão nº 997/2002 – Plenário do TCU); 7.2. O Contrato para fornecimento do objeto definido neste Edital terá a vigência coincidindo com o recebimento definitivo do objeto contratual, em todos os ITENS contados a partir da ata de sua as- sinatura, cuja eficácia se dará com a publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado, posto que a 
entrega dos ITENS (objeto desta licitação), será feita em até 30(trinta) dias, após a emissão da “Ordem de 
Fornecimento dos mesmos”, na forma deste edital, podendo ser pror- rogado, desde que ocorra algum dos motivos elencados no Art. 57, § 1º da Lei 8.666/93.  8. DOS PREÇOS 8.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da publicação no DOE, po- dendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja interesse da Administração e aceita- ção das partes conforme, art. 11 do decreto Estadual 11.319/2004 lei estadual 6.301/2013. 8.2. Nos preços estão inclusos todos os impostos, taxas, serviços, seguros e demais encargos incidentes, que contribuam para o preço do objeto.  9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 9.1. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do presen- te Registro de Preços, conforme demanda. 9.2. A despesa decorrente da aquisição objeto desta licitação correrá à conta da SESAPI, conforme Especificações de Despesas. 
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10. LOCAL DE ENTREGA 10.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 08h00mim as 15h30mim, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço abaixo:  10.2. O prazo de entrega e instalação dos produtos, objetos do presente Termo de Referência não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospita- lares, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho e o prazo da garantia, no período de 12 meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos. 10.3. Os bens ou produtos a ser entregues deverão ter no mínimo 12 (doze) meses da data de validade, salvo os produtos que tiverem o prazo de validade total inferior a um ano, neste caso na entrega os mesmos deverão ter no mínimo 70% da data de validade. 10.4. Na hipótese do não cumprimento dos limites do prazo de validade acima preconizados, a DUDOH deverá ser consultada prévia e oficialmente, para manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento dos lotes dos medicamentos.  11. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 11.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 
entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações exigidas; 
b) DEFINITIVAMENTE, até 5 (cinco) dias contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
c) REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital e no Termo de Referência em anexo. 
Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado central da Secretaria de Estado da Saúde do Pi- 

auí, localizado na Av. Pedro Freitas, nº. 2002, no Bairro Vermelha Teresina-Piauí. 
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11.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 11.3. Na hipótese de verificação a que se refere o item 11.1. (b) não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 11.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu- rança do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites esta- belecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 11.5. Aceito os materiais/bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 11.7. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa. Deverão, ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 11.8. O transporte dos produtos deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos. Medicamentos fotossensíveis deverão ser acondicionados em caixas que evitem a entrada de luminosidade. 11.9. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste edital, seus anexos, bem como, fielmente as especificações de cada produto registrado em ata de registro de preços, objeto deste termo de referência, e ordem de fornecimento emitida por ocasião do suprimento solicitado. A inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 
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11.10. Não aceito o(os) bem (s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para que se possa adequar o efetivamente entregue aquele que efetivamente se pretende adquirir.  12. DO PAGAMENTO 12.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 12.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 12.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 
a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 12.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 
a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 12.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta- corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 12.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 12.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Ins- trução. 
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12.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresen- tação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 12.2, os dias que se passarem entre a data da de- volução e a data da reapresentação. 12.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 12.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Ad- ministração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga- mento da parcela. 12.8.1. O índice econômico para a compensação financeira será medido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo IBGE ou índice que venha a substituí-lo. 12.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, baseado nos juros incidentes na caderneta de poupança condicionada à taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), nos termos da alteração introduzida pela Lei 12.703/12. 12.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contra- tante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 12.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 12.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra- tado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objeti- vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi- verem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactua- ção do valor contratado e/ou registrado.  13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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13.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 a fiscali- zação e o acompanhamento do Contrato, serão exercidos por servidores do quadro permanente ou ocupantes de cargo comissionado previamente designados pela SESAPI. 13.2. A entrega dos Produtos para Saúde será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secre- taria de Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 13.3. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada; 13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 13.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 13.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 13.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 13.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 13.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 13.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 13.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações assumidas. 
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            14. DAS PENALIDADES 14.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas. I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calcu- lada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão con- tratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) di- as; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimen- to de suas atividades; b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Con- tratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligên- cia imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
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b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Con- tratada em reparar os danos causados. IV. ADVERTÊNCIA 
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa morató- ria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ati- vidades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão tem- porária e declaração de inidoneidade. V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitan- tes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a exe- cução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 
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b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contra- tante. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consenti- mento prévio da contratante. VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A AD- MINISTRAÇÃO PÚBLICA 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pú- blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi- litação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será apli- cada à contratada nos casos em que: 
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c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi- mento de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude  de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen- timento prévio da contratante, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profis- sional a elas pertinentes; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneida- de, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. a)Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções administrativas, previstas em lei. 14.2. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e 
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comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, desde que for- muladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ci- ência. 14.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa.  15. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências contra- tuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando con- traditório e ampla defesa. 15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 15.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con- clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
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A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca- lizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe- cução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
m)A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93; 
n) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili- zações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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            15.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 15.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 15.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração: 15.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda- mentada da autoridade competente; 
15.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
15.5.1. Devolução de garantia; 
15.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
15.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
15.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
15.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 
15.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admi- nistrativa prevista no art. 77 desta Lei.  16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, atra- vés de aditamento.  17. DA PUBLICAÇÃO 17.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 



93 
 

 

              18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 18.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes ao tema.  19. A VINCULAÇÃO 19.1. A vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor.   20. DA SUBCONTRATAÇÃO 20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.   21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 22.1. A contratada se obriga a manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 22.2. São partes integrantes deste contrato, o edital de licitação, as especificações anexadas ao edital e proposta da licitante vencedora . 23. DO FORO 23.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento será de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI. 
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            23.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.  Teresina (PI),  de _  de  .      Secretário de Estado da Saúde –SESAPI.  CONTRATANTE    CONTRATADA Testemunhas:   CPF      CPF    
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  ANEXO VII  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XX/2018/CPL/SESAPI. PROCESSO Nº. AA.900.1.139892/17-10  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     Aos   (  ) de    de 2018 (dois mil e dezoito), presentes de um lado o Estado do Piauí, através da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí, e de outro a empresa   ,  com sede na  ,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , representado pelo Senhor   , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF  nº.    e RG nº.  , simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão, exarada no Processo Licitatório nº AA.900.1.139892/17-10, referente ao Pregão Eletrônico nº XX/2018 para Registro de Preço(s) por um período de 12 (doze) meses, Registro de Preços dos equipamentos/materiais necessários para equipar unidades básicas e avançadas de saúde em construção, reforma ou ampliação, conforme especificações mínimas definidas no Termo de Referência, tudo, conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, especialmente com o Decreto Federal nº 5.450, de  31  de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e suas alterações, que regula- menta a modalidade do Pregão. A Lei Estadual nº 6.301/2013 e os Decretos Estadual nº 11.319, de 13 de fevereiro de 2004, no 11.346 de 30 de março de 2004 e 16.212 de 05 de outubro de 2015, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014), com as alte- rações posteriores e demais legislações pertinentes, observadas, ainda, as condições estabelecidas no respectivo edital de licitação e seus anexos. 
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 1. DO OBJETO 1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços dos equipamentos/materiais necessários para equipar unidades básicas e avançadas de saúde em construção, reforma ou ampliação, conforme especificações e demais exigências previstas no edital e seus anexos pelo prazo validade de 12(doze) meses, nos termos do Art. 11 do Decreto Estadual n° 11.319/04, como também obser- vará ao disposto no art. 15°, §4°, da Lei n° 8.666/1993. 1.2. A existência de preços registrados não impede que a Administração efetue compras, sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, res- peitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do presente Registro em igualdade de condições.  2. DO PREÇO 2.1. O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo.  ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 01      02      Total Geral   2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus Anexos. 2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 50% do quantitativo total estipulado. 3. DO REAJUSTE 
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3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela; 3.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, deven- do o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral; 3.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a substituí-lo. 
3.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando: 
3.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequên- cias incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica ex- traordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01. 3.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.   4. DOS PRAZOS 4.1 A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por até idên- tico período, desde que haja interesse da Administração e aceitação das partes conforme, art. 11 do decreto Estadual 11.319/2004 lei estadual 6.301/2013.  5. LOCAL DE ENTREGA 5.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 08h00mim as 15h30mim, de segunda a sexta-feira, ex- ceto feriados, no endereço abaixo:  Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado central da Secretaria de Estado da Saúde do Pi- 

auí, localizado na Av. Pedro Freitas, nº. 2002, no Bairro Vermelha, Teresina-Piauí. 
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5.2. O prazo de entrega e instalação dos produtos, objetos do presente Termo de Referência não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos e 15 dias para entrega de matérias e insumos hospita- lares, contados a partir da data de recebimento da NE – Nota de Empenho e o prazo da garantia, no período de 12 meses, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos. 5.3. Os bens ou produtos a ser entregues deverão ter no mínimo 12 (doze) meses da data de validade, salvo os produtos que tiverem o prazo de validade total inferior a um ano, neste caso na entrega os mesmos deverão ter no mínimo 70% da data de validade. 5.4. Na hipótese do não cumprimento dos limites do prazo de validade acima preconizados, a DUDOH deverá ser consultada prévia e oficialmente, para manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento dos lotes dos medicamentos.  6. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 6.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de Materiais, composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 8.666/93, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequações dos materiais 
entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 
a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações exigidas; 
b) DEFINITIVAMENTE, até 5 (cinco) dias contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
c) REJEITADO, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital e no Termo de Referência em anexo. 6.2. Os bens ou produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação a contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. Na hipótese de verificação a que se refere o item 6.1. (b) não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segu- rança do objeto, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites esta- belecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual. 6.5. Aceito os materiais/bens, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 6.7. Apresentar os produtos com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados devem estar em língua portuguesa. Deverão, ainda, estar separados por lotes e prazos de validade, com seus respectivos quantitativos impressos na nota fiscal; 6.8. O transporte dos produtos deverá ser feito por transportadora que detenha autorização de funcionamento emitida pela ANVISA e deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos. 6.9. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste edital, seus anexos, bem como, fielmente as especificações de cada produto registrado em ata de registro de preços, objeto deste termo de referência, e ordem de fornecimento emitida por ocasião do suprimento solicitado. A inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 6.10. Não aceito o(os) bem (s) entregue(s), será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, para que se possa adequar o efetivamente entregue aquele que efetivamente se pretende adquirir.  7. DO PAGAMENTO 7.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 
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7.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos, de acordo com o valor da despesa: 7.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 
a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 7.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93: 
a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 
b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 7.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta- corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 7.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 7.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida Ins- trução. 7.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e reapresen- tação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 7.2, os dias que se passarem entre a data da devo- lução e a data da reapresentação. 7.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 7.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Admi- nistração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida 
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            desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paga- mento da parcela. 7.8.1. O índice econômico para a compensação financeira será medido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo IBGE ou índice que venha a substituí-lo. 7.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, baseado nos juros incidentes na caderneta de poupança condicionada à taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia), nos termos da alteração introduzida pela Lei 12.703/12. 7.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não respondendo a Contratante,  por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 7.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 7.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contra- tado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos bens, objeti- vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevi- verem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a repactua- ção do valor contratado e/ou registrado.  8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 8.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 a fiscali- zação e o acompanhamento do Contrato, serão exercidos por servidores do quadro permanente ou ocupantes de cargo comissionado previamente designados pela SESAPI. 8.2. A entrega dos Produtos para Saúde será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secreta- ria de Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
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8.3. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a responsabilidade da 

 

 

 empresa contratada; 
8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
8.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
8.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 
8.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas contratuais; 
8.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
8.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 
8.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações assumidas.  9. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 9.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à C- PL/SESAPI, competindo-lhe: 9.2. Notificar a empresa registrada via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, após a emissão da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues; 
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9.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata.  10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 10.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 10.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 10.1.6. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pela SESAPI, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 10.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nacional; 10.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da SESAPI. 
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10.1.9. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à SESAPI ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 10.1.10. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 10.1.11. Prestar esclarecimentos à SESAPI sobre eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, independentemente de solicitação; 10.1.12. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;  11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 11.1. São obrigações da Contratante: 11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 11.1.3. Disponibilizar a Comissão de Análise e Acompanhamento de Procedimentos Licitatórios para sanar possíveis dúvidas durante o certame. 11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 11.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013; 11.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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11.1.7. Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013; 11.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. . 12. DA GARANTIA: 12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, em- balagem ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses, e de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
12.2.1. Durante o período de garantia, a ADJUDICATÁRIA, independentemente de ser ou não fa- bricante do objeto, obriga-se a prestar manutenção de preferência em Teresina (PI), por meios pró- prios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso, sem ônus adicionais para a SECRETARIA DE SAÚDE DO PIAUÍ; 
12.2.2. O prazo para atender os chamados de manutenção deverá ser no máximo de 72 horas e o prazo para solução do defeito no equipamento será no máximo de 15 dias, ambos a contarem do prazo de recebimento das solicitações escritas por parte da SESAPI. 
12.2.3. Caso a manutenção seja prestada fora de Teresina, os gastos com o transporte do bem, du- rante o período de garantia, serão de responsabilidade da ADJUDICATÁRIA; 
12.2.4. O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referência poderá ensejar a apli- cação das penalidades previstas no Edital.  13. DAS PENALIDADES 13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas. 
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            I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calcu- lada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão con- tratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) di- as; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimen- to de suas atividades; b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Con- tratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligên- cia imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Con- tratada em reparar os danos causados. IV. ADVERTÊNCIA 
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
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a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa morató- ria ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das ati- vidades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão tem- porária e declaração de inidoneidade. V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitan- tes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a exe- cução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela contra- tante. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 
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b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela contratante; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consenti- mento prévio da contratante. VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A AD- MINISTRAÇÃO PÚBLICA 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pú- blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi- litação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será apli- cada à contratada nos casos em que: 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhi- mento de quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude  de atos ilícitos praticados; 
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c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consen- timento prévio da contratante, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profis- sional a elas pertinentes; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres. VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneida- de, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. a)Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções administrativas, previstas em lei. 13.2. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, desde que for- muladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que a ADJUDICATÁRIA tomar ci- ência. 13.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
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 14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências contra- tuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando con- traditório e ampla defesa. 14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 14.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da con- clusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca- lizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
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i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da exe- cução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93; 
o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobili- zações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 14.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 14.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 14.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração: 14.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e funda- mentada da autoridade competente; 



112 
14.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido dos 

 

 

 prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
14.5.1. Devolução de garantia; 
14.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
14.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
14.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
14.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 
14.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão admi- nistrativa prevista no art. 77 desta Lei.  15. DA PUBLICAÇÃO 15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666/93 e suas alterações.  16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 16.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da Administração, quando configuradas as hipóteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 16.2. Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da Notificação respectiva; 16.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação do FORNE- CEDOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumen- to convocatório que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.  17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na legislação vigente na Lei 8.666/93.  18. DO FORO 18.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí como o único competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas para que produzam seus efeitos legais.    Teresina (PI),  de _  de 2018    Secretaria de Saúde do Piauí ANUENTE  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FORNECEDOR  Testemunhas:    CPF       CPF     


